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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 8 de outubro de 2015

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017362/2011-04.

Nº 70 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1582/2015-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017362/2011-04;

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas a FACULDADE

DE CIÊNCIAS EXATAS E HUMANAS DA CAMPANHA (cód. 3478), por meio do

Despacho nº 238, de 21 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em

22 de novembro de 2011;

3.Seja notificada a FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS E HUMANAS DA

CAMPANHA (cód. 3478), do teor do Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28

da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017924/2011-10.
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Nº 71 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1587/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017924/2011-10, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Nutrição (cód. 59392) da UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS -

UNIPAC (cód. 308), por meio do Despacho nº 250, de 30 de novembro de 2011,

publicado no Diário Oficial da União em 1º de dezembro de 2011, e restabelecidas, por

consequência, as vagas totais anuais de 40 (quarenta) para 120 (cento e vinte).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.018066/2011-12.

Nº 72 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo
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III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1589/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.018066/2011-12, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Enfermagem (cód. 95912) da FACULDADE DE RONDÔNIA - FARO (cód. 788), por

meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da

União em 29 de novembro de 2011, e restabelecidas, por consequência, as vagas totais

anuais de 64 (sessenta e quatro) para 240 (duzentos e quarenta).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017804/2011-12.

Nº 73 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1590/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017804/2011-12, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Educação Física (cód. 65892) da UNIVERSIDADE SALGADO DE OLIVEIRA -
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UNIVERSO (cód. 663), por meio do Despacho nº 253, de 1º de dezembro de 2011,

publicado no Diário Oficial da União em 2 de dezembro de 2011.

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017868/2011-13.

Nº 74 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1588/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017868/2011-13, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Nutrição (cód. 86703) do CENTRO UNIVERSITÁRIO CELSO LISBOA - UCL (cód. 522),

por meio do Despacho nº 250, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial

da União em 1º de dezembro de 2011, e restabelecidas, por consequência, as vagas

totais anuais de 40 (quarenta) para 120 (cento e vinte).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017947/2011-16.
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Nº 75 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1586/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017947/2011-16, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Nutrição (cód. 94919) da FACULDADE PITÁGORAS DE BELO HORIZONTE – FPAS

(cód. 1818), por meio do Despacho nº 250, de 30 de novembro de 2011, publicado no

Diário Oficial da União em 1º de dezembro de 2011, e restabelecidas, por consequência,

as vagas totais anuais de 40 (quarenta) para 150 (cento e cinquenta).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017917/2011-18.

Nº 76 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo
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III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1585/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017917/2011-18, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Enfermagem (cód. 59344) da UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS –

UNIPAC (cód. 308), por meio do Despacho nº 242, de 28 de novembro de 2011,

publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de 2011, e restabelecidas, por

consequência, as vagas totais anuais de 40 (quarenta) para 100 (cem).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017825/2011-20.

Nº 77 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1592/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017825/2011-20, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Educação Física (cód. 64455) da UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS
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– UNIPAC (cód. 308), por meio do Despacho nº 253, de 1º de dezembro de 2011,

publicado no Diário Oficial da União em 2 de dezembro de 2011, e restabelecidas, por

consequência, as vagas totais anuais de 52 (cinquenta e duas) para 100 (cem).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.000626/2013-44.

Nº 78 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1584/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.000626/2013-44, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas à

FACULDADES INTEGRADAS IPITANGA - FACIIP (cód. 3609), por meio do Despacho

SERES/MEC nº 197, de 21 de dezembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União

em 26 de dezembro de 2012.

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.020728/2013-86.
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Nº 79 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo

III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1583/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.020728/2013-86, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas à FACULDADE

ADELMAR ROSADO – FAR (cód. 1401), por meio do Despacho SERES/MEC nº 208,

de 5 de dezembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 6 de dezembro de

2013.

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo de supervisão nº

23000.017999/2011-92.

Nº 80 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO

SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março

de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos

referenciais substantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de

avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o processo administrativo

na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I

e II, e 211, § 1º, da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo
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III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em vista as razões expostas na

Nota Técnica nº 1591/2015CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1.Seja arquivado o processo de supervisão nº 23000.017999/2011-92, com

fundamento expresso no art. 49 do Decreto nº 5.773, de 2006.

2.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares aplicadas ao curso de

Enfermagem (cód. 28072) da ESCOLA DE ENFERMAGEM DA FUNDAÇÃO TÉCNICO

EDUCACIONAL SOUZA MARQUES - EEFTESM (cód. 194), por meio do Despacho nº

242, de 28 de novembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de

novembro de 2011, e restabelecidas, por consequência, as vagas totais anuais de 40

(quarenta) para 80 (oitenta).

3.Seja a Instituição notificada da publicação do presente Despacho de

arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

(Publicação no DOU n.º 194, de 09.10.2015, Seção 1, páginas 14 e 15)


